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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 
1966, que dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores 
públicos civis do Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos e procedimentos 
formais editados no âmbito da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), 
atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 
Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos administrativos 
rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da 
UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, 
Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Núcleos e 
Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 
financeiros. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDIÇÃO 

Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pes soas 

 
 
 

 O



 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 006, sexta-feira, 30 de janeiro de 2015. P á g i n a  | 3 
 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

 
 
 
 
 
 
 
 

SUMÁRIO 
 
 
 

DESPACHOS E DECISÕES ......................................................................................4 
     REITORIA ..........................................................................................................4-8 
     SUGEP .............................................................................................................9-11 
 
 
 
 

 
 
 



 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 006, sexta-feira, 30 de janeiro de 2015. P á g i n a  | 4 
 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

 

REITORIA 
 
PORTARIA Nº. 173/2015-GR, de 26 de janeiro 
de 2015. 

 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.000463/2015-07, 
 

RESOLVE: 
 DESIGNAR PARA RESPONDER 
pelo(a)Divisão de Registro Acadêmico do 
Departamento de Registro e Controle 
Acadêmico, o(a) servidor(a) ELISABETH DA 
SILVA LARANJEIRA, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES,Matrícula SIAPE nº. 
0384865, no período de 02/01 a 03/02/2015, 
devido as férias do(a) titular da referida Função 
(FG-03), conforme solicitação no Memo. nº. 
002/2015-DRCA, de 08/01/2015, constante do 
Processo acima mencionado.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
 
PORTARIA Nº. 175/2015-GR, de 26 de janeiro 
de 2015. 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.024983/2014-16, 
 

RESOLVE: 
 DESIGNAR para a Função de 
Substituto(a) Eventual, nas faltas e 
impedimentos legais do(a) Coordenador do 
Curso de Bacharelado em Administração da 
UAST, o(a) servidor(a) LUIZ CLAUDIO RIBEIRO 
MACHADO, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº. 1829726, conforme 
autorização constante no Processo acima 
mencionado. Em decorrência, a partir da mesma 
data, revogar os efeitos da Portaria nº. 258/2013-
GR, de 21/02/2013, que designou o(a) 
servidor(a) ROBERTO CASSIO SILVA DO 
NASCIMENTO para a referida Função. 

  
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
----------------------------------------------------------------- 
 
 

PORTARIA Nº. 176/2015-GR, de 27 de janeiro 
de 2015. 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.009515/2014-11, 
 

RESOLVE: 
RECONHECER, para efeitos de 

controle de frequências e/ou reembolso do(a) 
servidor(a) ABNILSON VILAR DE SANTANA, 
Matrícula SIAPE nº. 0382914, do quadro único 
de pessoal desta IFES, o período compreendido 
entre 21/05/2014 a 17/12/2014, para efeitos 
legais de sua cessão ao Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região, considerando o 
entendimento consolidado do órgão central do 
SIPEC na Nota Técnica Consolidada no. 
02/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, revisada 
pela Nota Técnica n°. 
119/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, relativo 
à aplicação da previsão legal contida no art. 7° 
do Decreto n°. 4.050, de 12 de dezembro de 
2001, bem como as orientações do Ofício-
Circular n°. 004/2014-CGGP/SAA/SE/MEC. 

  
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 177/2015-GR, de 27 de janeiro 
de 2015. 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.009514/2014-77, 
 

RESOLVE: 
RECONHECER, para efeitos de 

controle de frequências e/ou reembolso do(a) 
servidor(a) SILVANA MARIA CARVALHO DE 
BRITO, Matrícula SIAPE nº. 0383753, do quadro 
único de pessoal desta IFES, o período 
compreendido entre 21/05/2014 a 17/12/2014, 
para efeitos legais de sua cessão ao Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região, considerando o 
entendimento consolidado do órgão central do 
SIPEC na Nota Técnica Consolidada no. 
02/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, revisada 
pela Nota Técnica n°. 
119/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, relativo 
à aplicação da previsão legal contida no art. 7° 
do Decreto n°. 4.050, de 12 de dezembro de 
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2001, bem como as orientações do Ofício-
Circular n°. 004/2014-CGGP/SAA/SE/MEC. 

  
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 178/2015-GR, de 27 de janeiro 
de 2015. 

 
       A REITORA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.000516/2015-81, 
 

RESOLVE: 
 DESIGNAR PARA RESPONDER 
pelo(a)Setor de Tecnologia da Informação da 
Unidade Acadêmica do Cabo de Santo 
Agostinho - UACSA, o(a) servidor(a) LUANNE 
CRISTINNES DE OLIVEIRA REIS, do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES,Matrícula SIAPE 
nº. 2161700, no período de 02 a 31/01/2015, 
devido as férias do(a) titular da referida Função 
(FG-02), conforme solicitação no Memo. nº. 
03/2015, de 07/01/2015, da Diretoria 
Administrativa/UACSA, constante do Processo 
acima mencionado.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 179/2015-GR, de 27 de janeiro 
de 2015. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.017279/2014-15, 
 

RESOLVE: 
DESIGNAR para Executor e Fiscal 

dos recursos oriundos do Crédito Orçamentário 
2014NC002434, referente à descentralização de 
crédito estabelecido CFE 1205656 do DCT de 
06/08/2014, com a finalidade de atender o Termo 
de Cooperação NR 680364 entre DCT/CITEX e 
UFRPE, os servidores abaixo relacionados: 

 
Nome Nº. SIAPE Designação 

Tiago Alessandro 
Espínola Ferreira 1283470 Executor 

Maria da Conceição 
Moraes Batista 

1776230 Fiscal 

 
Código Descriminação Valor 
339015 Diárias R$ 4.507,92 

339033 Passagens e despesas de 
locomoção R$ 16.000,00 

449052 Equipamento de material 
permanente R$ 60.000,00 

339035 Serviço de consultoria R$ 
210.000,00 

339039 Outros serviços de 
terceiros - PJ 

R$ 
107.000,00 

 
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 182/2015-GR, de 27 de janeiro 
de 2015. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.01395/2015-95, 

RESOLVE: 
DESIGNAR para a Função de 

Substituto(a) Eventual, nas faltas e 
impedimentos legais do(a) Coordenador do 
Curso de Licenciatura em letras da Unidade 
Acadêmica de Serra Talhada - UAST, o(a) 
servidor(a) RENATA LIVIA DE ARAUJO 
SANTOS, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº. 2019334, conforme 
autorização constante no Processo acima 
mencionado. Em decorrência, a partir da mesma 
data, revogar os efeitos da Portaria nº. 559/2013-
GR, de 04/04/2013, que designou o(a) 
servidor(a) VALQUIRIA MARIA CAVALCANTE 
DE MOURA para a referida Função. 

  
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 183/2015-GR, de 27 de janeiro 
de 2015. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.028224/2014-22, 

RESOLVE: 
DESIGNAR para a Função de 

Substituto(a) Eventual, nas faltas e 
impedimentos legais do(a) Coordenador do curso 
de Licenciatura em Artes Visuais Digitais da 
Unidade Acadêmica de Educação a Distância e 
Tecnologia – UAEADTec., o(a) servidor(a) 
AMALIA MARIA DE QUEIROZ ROLIM, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº. 1526693, conforme Memorando n°. 
212/2014- UAEADTec, de 29/12/2014, constante 
no Processo acima mencionado. 

  
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
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----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 185/2015-GR, de 28 de janeiro 
de 2015. 

 
        A REITORA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE Nº 
23082.000531/2015-20,    
                   RESOLVE: 
 DESIGNAR, conforme Memo. 
04/2015–DGA/UACSA, os servidores abaixo 
relacionados, como membros da Comissão 
Permanente Interna de Concursos de Docente 
da Unidade Acadêmica do Cabo de Santo 
Agostinho: 

Servidor(a) Nº. SIAPE 
José Temístocles Ferreira Júnior 1781834 
Ana Paula Rodrigues da Luz Néri 2159087 
Rosimeri Gomes Couto 1851677 
Fabíola Freire da Silva 2161157 
     

MARIA JOSE DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 186/2015-GR, de 28 de janeiro 
de 2015. 
  
                  A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE Nº 
23082.001473/2015-51, 
 
                   RESOLVE: 
     ALTERAR a Portaria nº. 150/2015-
GR, de 21/01/2015, que designou os membros 
da Comissão de Avaliação do Memorial 
Descritivo Analítico, apresentado pelo(a) 
Professor(a) Doutor(a) Maria Madalena Pessoa 
Guerra, nos termos a seguir: onde se lê “...Maria 
Angélica Miglino...”; leia-se “...Galba Maria de 
Campos Takaki...”; permanecendo os demais 
termos inalterados.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 187/2015-GR, de 28 de janeiro 
de 2015. 
  
                  A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.001474/2015-04,  
 
                  RESOLVE: 

    ALTERAR a Portaria nº. 151/2015-
GR, de 21/01/2015, que designou os membros 

da Comissão de Avalição do Memorial Descritivo 
Analítico apresentado pelo(a) Professor(a) 
Doutor(a) Aurea Wischral, nos termos a seguir: 
onde se lê “...Maria Angélica Miglino...”; leia-se 
“...Galba Maria de Campos Takaki...”; 
permanecendo os demais termos inalterados.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 188/2015-GR, de 29 de janeiro 
de 2015. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.000440/2015-95, 
 

RESOLVE: 
DESIGNAR para a Função de 

Substituto(a) Eventual, nas faltas e 
impedimentos legais do(a) Diretor(a) de Divisão 
de Registro Funcional - DRF/SUGEP, o(a) 
servidor(a) JEFFERSON HIGINO DA SILVA, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº. 1154909, conforme autorização 
constante no Processo acima mencionado. Em 
decorrência, a partir da mesma data, revogar os 
efeitos da Portaria nº. 310/2007-GR, de 
26/04/2007, que designou o(a) servidor(a) JOSÉ 
MARCOS VIEIRA DA SILVA para a referida 
Função. 

  
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 189/2015-GR, de 29 de janeiro 
de 2015. 
  
                  A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.001483/2015-97,  
 
                  RESOLVE: 

    ALTERAR a Portaria nº. 162/2015-
GR, de 23/01/2015, autorizou a remoção da 
servidora JACIARA DE OLIVEIRA 
CAVALCANTI, nos termos a seguir: onde se lê 
“...Departamento de Administração Geral – Setor 
de Comunicação...”; leia-se “...Divisão de 
Comunicação Administração e Arquivo - 
DCAA...”; permanecendo os demais termos 
inalterados.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
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PORTARIA Nº. 190/2015-GR, de 29 de janeiro 
de 2015. 

 
        A REITORA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE Nº 
23082.023597/2014-15, 
 
                   RESOLVE: 
 DESIGNAR, conforme Memo. 
16/2014–DirAcad/UACSA, de 18/12/2014, os 
servidores abaixo relacionados, como membros 
da Comissão  de Convênios da Unidade 
Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho: 
 

Servidor(a) Nº. SIAPE 
Marcelo Brito Carneiro Leão 1049365 
Alex Souza Moraes 2141782 
Marcos Gomes Ghislandi 2144771 
Jennifer Guedes de Lira 2141949 
  

MARIA JOSE DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 191/2015-GR, de 29 de janeiro 
de 2015. 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.001576/2015-11, 
 
 RESOLVE: 
 CONCEDER ao servidor SERGIO 
ROBERTO LEAL DE SOUZA JUNIOR, Matrícula 
SIAPE n°.21581770, autorização para conduzir 
veículo oficial desta Universidade, quando o 
mesmo estiver a serviço desta Instituição e no 
exercício de sua função, conforme autorização 
constante da folha n°. 03 do Processo acima 
mencionado.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº 192/2015-GR, de 29 de janeiro de 
2015. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.007770/2014-20,  
 
         RESOLVE: 

AUTORIZAR REMOÇÃO, a pedido, a 
critério da Administração, a partir de 09/02/2015, 
do(a) servidor(a) TONY CANTARELLI DE 

CARVALHO,  cargo de Técnico em Laboratório, 
do(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada - 
UAST, para o(a) Departamento de Ciência 
Florestal - DCFL, de acordo com o art. 36, inciso 
II da Lei nº. 8112/90 e conforme Processo acima 
mencionado. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 193/2015-GR, de 29 de janeiro 
de 2015. 

 
       A REITORA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.001882/2015-58, 
 
                  RESOLVE: 
                  DESIGNAR PARA RESPONDER 
pelo(a) Secretário(a) do Gabinete do(a) Reitor(a), 
o(a) servidor(a) VERONEIDE DO NASCIMENTO 
SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº. 2156992, no período de 
23/01 a 06/02/2015, devido as férias do(a) titular 
da referida Função (FG-04), conforme solicitação 
no Memo. nº. 05/2015-CGR, de 21/01/2015.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº 194/2015-GR, de 29 de janeiro de 
2015. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.015985/2013-33,  
 
         RESOLVE: 

AUTORIZAR REMOÇÃO de ofício, no 
interesse da Administração, do(a) servidor(a) 
RUI OLIVEIRA RAMOS, Matrícula SIAPE n°. 
1000808, do(a) Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação-PRPPG, para o(a) Departamento de 
Tecnologia Rural - DTR, conforme Processo 
acima mencionado. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 195/2015-GR, de 29 de janeiro 
de 2015. 
 

        A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da 
Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo 
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em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.019092/2012-86, anexos Processos 
UFRPE nos. 23082.000518/2012-28, 
23082.006967/2011-07, 23082.002964/2012-77 
e 23082.004172/2013-18, 
 

        RESOLVE:  
 
        RECONDUZIR a Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar constituída 
pela Portaria n°. 1339/2014-GR, de 16/09/2014, 
composta pelos servidores ALMIR SILVEIRA 
MENELAU, ocupante do cargo de Professor do 
3ºGrau, Matrícula SIAPE nº. 2117858, lotado(a) 
no Departamento de Letras e Ciências Humanas; 
VERONILDO SOUZA DE OLIVEIRA, ocupante 
do cargo de Professor do 3º Grau, Matrícula 
SIAPE nº. 0384193, lotado no(a) Departamento 
de Tecnologia Rural e BETÂNIA LÚCIA 
SANTANA, ocupante do cargo de Secretário 
Executivo, Matrícula SIAPE nº. 383035, lotado(a) 
na SUGEP para, sob a presidência do primeiro e 
conforme Parecer nº. 31/2012-PJ-
UFRPE/PGF/AGU, apurar os fatos narrados no 
Processo nº. 23082.000518/2012-28. 

        A comissão deverá concluir os 
trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis por igual período, mediante 
requerimento do presidente. O pedido de 
prorrogação deverá ser protocolizado com 
antecedência de 08 (oito) dias da data de 
vencimento da portaria inicial. 

         Após a fase de instrução a 
Comissão deverá elaborar relatório minucioso, 
indicando as peças principais dos autos, as 
provas em que se baseou para formar sua 
convicção e conclusão quanto à inocência ou 
responsabilização dos envolvidos consignando o 
dispositivo legal ou regulamentar transgredido, 
conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 196/2015-GR, de 29 de janeiro 
de 2015. 

 
       A REITORA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.027608/2014-28, 
 
                  RESOLVE: 
 
                  DESIGNAR PARA RESPONDER 
pelo(a) Coordenador(a) da Estação Experimental 
de Cana-de-Açúcar, o(a) servidor(a) ARMANDO 
JOSÉ DE LOBO BORGES FILHO, do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 
nº. 0139996, no período de 07/01 a 02/02/2015, 
devido as férias do(a) titular da referida Função 
(FG-03), conforme solicitação no Memo. nº. 
344/2014-EECAC, de 16/12/2014.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 197/2015-GR, de 29 de janeiro 
de 2015. 

 
       A REITORA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.021083/2014-17, 
 
                  RESOLVE: 
 
                  DESIGNAR PARA RESPONDER 
pelo(a) Diretor(a) da Divisão de Segurança 
Universitária-DELOGS, o(a) servidor(a) CARLOS 
JULIO GOMES DA SILVA, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
053190, no período de 01 a 20/01/2015, devido 
as férias do(a) titular da referida Função (FG-03), 
conforme solicitação no Memo. nº. 40/2014-DSU, 
de 30/09/2014.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 198/2015-GR, de 29 de janeiro 
de 2015. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.026980/2014-17, 
 

RESOLVE: 
 
DESIGNAR para a Função de 

Substituto(a) Eventual, a partir de 16/01/2015, 
nas faltas e impedimentos legais do(a) Pró-Reitor 
de Gestão Estudantil, o(a) servidor(a) MARLIETE 
MARIA SOARES DA SILVA, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
2454857, conforme autorização constante no 
Processo acima mencionado. Em decorrência, a 
partir da mesma data, revogar os efeitos da 
Portaria nº. 1839/2012-GR, de 05/12/2012, que 
designou o(a) servidor(a) WERUSKA DE MELO 
COSTA para a referida Função. 

  
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
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SUGEP 
 
PORTARIA Nº. 062/2015-SUGEP, de 28 de 
janeiro de 2015. 

 
       A SUPERINTENDENTE DE 

GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.012831/2014-71, 
 

       RESOLVE: 
                   Conceder pagamento de Adicional 
de Insalubridade, grau de exposição médio 10% 
(dez por cento), ao(à) servidor(a) MARCO 
AURELIO SIQUEIRA DA GAMA, do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 
nº. 2126762, ocupante do cargo de Professor do 
Magistério Superior, lotado(a) no(a) 
Departamento de Agronomia, de acordo com 
Laudo Técnico Pericial de Insalubridade nº. 
003/2015-CST, de 05/01/2015, com a 
recomendação da SEGEP/MPOG, de 
06/12/2013, e em consonância com o art. 13 da 
Orientação Normativa nº. 06, de 18/03/2013, da 
SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir 
de 05 de janeiro de 2015, conforme informações 
constantes na folha n°. 16 do Processo acima 
mencionado. 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 063/2015-SUGEP, de 28 de 
janeiro de 2015. 

 
       A SUPERINTENDENTE DE 

GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.023236/2013-80, 

      RESOLVE: 
                  Conceder pagamento de Adicional de 
Insalubridade, grau de exposição médio 10% 
(dez por cento), ao(à) servidor(a) CARLOS 
ANDRE DE SOUZA, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
2926973, ocupante do cargo de Professor do 
Magistério Superior, lotado(a) no(a) Unidade 
Acadêmica de Serra Talhada, de acordo com 
Laudo Técnico Pericial de Insalubridade nº. 
002/2015-CST, de 05/01/2015, com a 
recomendação da SEGEP/MPOG, de 
06/12/2013, e em consonância com o art. 13 da 

Orientação Normativa nº. 06, de 18/03/2013, da 
SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir 
de 05 de janeiro de 2015, conforme informações 
constantes na folha n°. 21 do Processo acima 
mencionado. 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 064/2015-SUGEP, de 28 de 
janeiro de 2015. 
 
                    A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.020056/2014-27, 
                    RESOLVE:        

        CONCEDER Progressão Vertical 
por Mérito ao(à) servidor(a) ANDREA PAIVA 
BOTELHO LAPENDA DE MOURA, do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 
nº. 3309515, Professora do Magistério Superior, 
lotado(a) no(a) Departamento de Medicina 
Veterinária, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação 
Exclusiva, de acordo com a Resolução nº. 
208/2012, de 26/09/2012, do Conselho 
Universitário, conforme Decisão nº. 033/2015, de 
16/01/2015, da CPPD, constante na folha n°. 143 
do Processo acima mencionado.  

 
Progressão 
Vertical por 

Mérito 

De: Professor Adjunto, Nível 04 

Para: Professor Associado, Nível 01 

Interstício 19/09/2012 a 18/09/2014 

Efeitos 
Financeiros a partir de 19/09/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 065/2015-SUGEP, de 28 de 
janeiro de 2015. 
 
 A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.025690/2014-56, 
 
                     RESOLVE: 
 Conceder Reconhecimento de 
Título e Progressão Vertical por Titulação, da 
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Classe Assistente, Nível 01, para Classe 
Adjunto, Nível 01, ao(à) servidor(a) LEANDRO 
MARQUES DO NASCIMENTO, do Quadro Único 
de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1818172, Professor do Magistério Superior, 
lotado(a) no(a) Departamento de Estatística e 
Informática, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação 
Exclusiva, por ser portador(a) do Título de Doutor 
em Ciência da Computação, obtido na 
Universidade Federal de Pernambuco,com 
efeitos financeiros a partir de 21 de novembro de 
2014, com base na Resoluçãono.208/2012, de 
26/09/2012, do Conselho Universitário, conforme 
a Decisão nº.032/2015, de 16/01/2015, da 
Comissão Permanente de Pessoal Docente – 
CPPD, constante da folha n°. 127 do Processo 
acima mencionado. 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas - SUGEP 
----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 066/2015-SUGEP, de 28 de 
janeiro de 2015. 
 
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.017840/2014-58, 
 
 RESOLVE: 

CONCEDER ao(à) servidor(a) 
GUSTAVO FERRER CARNEIRO,do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES,Matrícula SIAPE 
nº. 1646206, Professor(a) do Magistério 
Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais com Dedicação Exclusiva, 
lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de 
Garanhuns, com base na Resolução nº. 
208/2012, de 26/09/2012, do Conselho 
Universitário, conforme Decisão nº. 034/2015, de 
16/01/2015, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente - CPPD, constante na folha n°. 
256 do Processo acima mencionado,as 
seguintes progressões:  
 
Progressão Horizontal 

(Professor Adjunto) Interstício Efeitos 
Financeiros 

Nível 02 para o Nível 
03 

23/07/2010 a 
22/07/2012 

a partir de 
23/07/2012 

Nível 03 para o Nível 
04 

23/07/2012 a 
22/07/2014 

a partir de 
23/07/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 067/2015-SUGEP, de 28 de 
janeiro de 2015. 
 
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.021479/2014-64, 
 
 RESOLVE: 

CONCEDER ao(à) servidor(a) 
EDILMA PEREIRA GONÇALVES,do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES,Matrícula SIAPE 
nº. 1648101, Professor(a) do Magistério 
Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais com Dedicação Exclusiva, 
lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de 
Garanhuns, com base na Resolução nº. 
208/2012, de 26/09/2012, do Conselho 
Universitário, conforme Decisão nº. 035/2015, de 
16/01/2015, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente -CPPD, constante na folha n°. 
57 do Processo acima mencionado,a seguinte 
progressão:  
 
Progressão Horizontal 

(Professor Adjunto) Interstício Efeitos 
Financeiros 

Nível 03 para o Nível 
04 

31/07/2012 a 
30/07/2014 

a partir de 
31/07/2014 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 068/2015-SUGEP, de 28 de 
janeiro de 2015. 
 
                   A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.018908/2014-16, 
 
 RESOLVE: 

CONCEDER ao(à) servidor(a) 
RICARDO AUGUSTO CUNHA D’AVILA,do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES,Matrícula 
SIAPE nº. 1895992, Professor(a) do Magistério 
Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais com Dedicação Exclusiva, 
lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra 
Talhada, com base na Resolução nº. 208/2012, 
de 26/09/2012, do Conselho Universitário, 
conforme Decisão nº. 018/2015, de 16/01/2015, 
da Comissão Permanente de Pessoal Docente -
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CPPD, constante na folha n°. 60 do Processo 
acima mencionado,a seguinte progressão:  
 
Progressão Horizontal 
(Professor Assistente) Interstício 

Efeitos 
Financeiros 

Nível 01 para o Nível 
02 

27/10/2011 a 
26/10/2013 

a partir de 
27/10/2013 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas - SUGEP 

----------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº. 069/2015-SUGEP, de 28 de 
janeiro de 2015. 
 
                    A SUPERINTENDENTE DE 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.025275/2014-01, 
 
                    RESOLVE: 

        CONCEDER Promoção da Classe 
de Professor Associado, Nível 04, para a Classe 
de Professor Titular, Nível Único, ao(à) Docente 
EDVALDO LOPES DE ALMEIDA, Professor(a) 
do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº. 
0383889, lotado(a) no(a) Departamento de 
Medicina Veterinária, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação 
Exclusiva, referente ao interstício de 01/05/2012 
a 15/11/2014, com efeitos financeiros a partir de 
18 de dezembro de 2014, de acordo com o art. 
13, inciso III, da Resolução nº. 086/2014, de 
27/06/2014, do Conselho Universitário, conforme 
Decisão nº. 019/2015, de 08/01/2015, da CPPD, 
constante da folha n°. 85 do Processo acima 
mencionado.  

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento 
de Pessoas – SUGEP 

 
 
 
 

######## 


